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LEI N9 1.318/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de são Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l9 - Para compor o quadro do 
Magistério e ministrar aulas de Pre-Escola e de l9 a 4- 
séries do Primeiro Grau em Escolas Municipais, ficam cria 
das 20 (vinte) funções.

Artigo 29 - As funções criadas no Ar
tigo Primeiro, deverão ser preenchidas por professores se_ 

lecionados por concurso, elaborado para o ano letivo de 
1989.

Artigo 39 - 0 regime jurídico das fun 
ções de que trata o artigo primeiro, será o da Consolida
ção das Leis do Trabalho - C.L.T. e os vencimentos serão’ 
calculados na base de NCZ$ 2,14 (dois cruzados novos e 
quatorze centavos) por hora aula, considerando-se o mes 
de cinco (05) semanas.

Artigo 4 9 - Os encargos decorrentes ' 
da presente lei, correrão por contra de verbas próprias 
do orçamento vigente.

Artigo 55 - Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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